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l..EI.,.•n<L 1.809" DE 14 DE JANEIRO DE 1991.
fi Concede perpetul.dade a 'sepultura 8.052, Quadra
"G" do Cemitério da Solidão - Belford Roxo".
Autor: Vereadora rU\RGARETH L. MORAES

A ~·UffiA }ruNICIPAL DENOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE
SENTANTES LERGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SE 
GUINTE LEI:

Art. 19 ~ Fica concedida perpetuidade
à sepultura 8.052, Quadra "G" do Cemitério da
Solidão em Beiford Roxo, onde se'acham inumados

os restos mortais'de GENTIL COELHO DE OLIVEIRA,
falecido em 27 de março de 198ff.

Art. 29 - A família de GENTIL COELHO

DE' OLIVEIRA f ieam assegurados todos os di·:..::i~~s'

decorrentes da perpetuidade de que trata o arti:.
go anterior.

A .•..t. 10 - 'J;'~ta T:~i ~ntr~r'~ ~rn vieor
na data de sua publi.c3<;ão.
PREFEITURA HUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 14 DE
JANEIRO DE 1991.

LAERTE REZENDE BASTOS
Prefeito em exercício
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